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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0840570-85.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

O autor relata haver sido vítima de acidente de trânsito, em razão do que afirma ter sofrido

. Aduz ainda que a ditaFRATURA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DA TÍBIA ESQUERDA

fratura resultou-lhe em sequelas de caráter irreversível, ocasionando-lhe graves limitações.

Acrescenta que se encontra totalmente incapaz para realizar qualquer tipo de trabalho que exija

esforço físico.

A parte promovente não menciona quais membros ou funções restaram acometidos das

limitações que descreveu, mas apenas o segmento corporal (tíbia esquerda) que sofreu a lesão

instantânea (a fratura).

Relata que solicitou administrativamente o referido pagamento, o que, contudo, foi

negado.

Ao final da exordial, requereu a declaração de inconstitucionalidade da Lei 11.945/09 e, a

título de indenização securitária, pleiteou os R$ 13.500,00 previstos como teto indenizatório na Lei

6.194/74, que disciplina o seguro DPVAT.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, esclareça-se ao promovente que inconstitucionalidade da Lei 11.945/2009

que, entre outras providências, acrescentou à Lei 6.194/74 a tabela classificatória de lesões, é questão

há muito superada. Pois, no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 4.350

e 4.627, de relatoria do Ministro Luiz Fux, o STF reconheceu a constitucionalidade do art. 8º da Lei

n. 11.482/2007 e dos arts. 30 a 32 da Lei n. 11.945/2009. A mesma tese foi reafirmada no julgamento

do Recurso Extraordinário com Agravo n. 704.520, julgado com reconhecimento de repercussão 

geral.

Portanto, não há que se falar mais em inconstitucionalidade da tabela contida na Lei do

DPVAT, devendo o autor, desse modo, formular seu pedido de acordo com classificação legal das

lesões.
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À luz do acima dito, tem-se que a inicial carece de emenda. Pois, como se disse no

relatório supra, o autor não revelou quais membros ou funções de seu corpo sofreram invalidez

permanente, limitando-se a informar a lesão instantânea sofrida no exato momento do acidente, isto é,

a fratura na tíbia esquerda, o que não se confunde com a debilidade irreversível dela resultante.

Em que pese a localização da fratura levar à conclusão lógica de que a sequela permanente

se abateu sobre o membro inferior esquerdo, ao magistrado, em juízo inicial de admissibilidade da

ação, não é dado presumir fatos não relatados no pedido, máxime quando este não guarda 

consonância lógica com os fundamentos jurídicos. Em outras palavras, para perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros inferiores, a tabela contida no ANEXO final da Lei do

DPVAT (fundamento jurídico) prevê pagamento de indenização máxima R$ 9.450,00. Logo, da lesão

alegada pelo autor não decorre seu pedido indenizatório de R$ 13.500,00.

Ressalte-se que a classificação posta na tabela em comento é de fácil compreensão e

relativa simplicidade, o que permite à parte enquadrar, ao menos superficialmente, suas lesões e

identificar o percentual de cobertura cabível para seu caso.

À luz do acima dito, tem-se que o pedido autoral, tal como formulado, encontra-se

contraditório e, portanto, inepto.

Esclareça-se que não se está aqui a exigir que a parte promovente proceda à graduação de

sua invalidez, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo

da Lei, e a graduação da invalidez, prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante

perícia médica.

Também cumpre assentar que a perícia não tem a função de definir ou complementar o

pedido, mas de comprovar ou desconstituir os fatos (sequela) em que se funda o direito alegado.

Sendo assim,  o autor para, em 15 dias:intime-se

a) emendar a inicial, , a fim de que informe qualsob pena de seu indeferimento por inépcia

membro ou função do seu corpo sofreu debilidade permanente, bem como, enquadrando a referida

debilidade da tabela da Lei 6.194/74Lei do DPVAT, deduza o valor legalmente cabível para sua lesão;

b) juntar:

b.1 - sob pena de indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura da

, comprovante de residência em seu nome, ficando advertido de que como tal não se admitirá aação

autodeclaração de residência;

b.2 - sob pena de extinção do processo por defeito de representação, procuração firmada ao seu

;advogado
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b.3 - sob pena de indeferimento da justiça gratuita, ;declaração de pobreza

 

João Pessoa, data da assinatura digital

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0840570-85.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Certifique-se a escrivania a razão de haver enviado os presentes autos à

conclusão, sem antes ter cumprido o despacho anterior.

Caso a conclusão tenha sido mero equívoco,  dispensada aconsidere-se

certidão acima ordenada, devendo a escrivania apenas dar inteiro cumprimento ao

despacho já proferido nos autos.

João Pessoa, data da assinatura digital. 

 

Érica Virgínia da Silva Pontes

Juíza de Direito 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DO(A) AUTOR(A)

De ordem do MM.  Juiz de Direito da vara supra, INTIMO o(a) advogado(a) do autor, de todo teor do despacho abaixo:

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0840570-85.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O autor relata haver sido vítima de acidente de trânsito, em razão do que afirma ter sofrido

. Aduz ainda que a ditaFRATURA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DA TÍBIA ESQUERDA

fratura resultou-lhe em sequelas de caráter irreversível, ocasionando-lhe graves limitações.

Acrescenta que se encontra totalmente incapaz para realizar qualquer tipo de trabalho que exija

esforço físico.

A parte promovente não menciona quais membros ou funções restaram acometidos das

limitações que descreveu, mas apenas o segmento corporal (tíbia esquerda) que sofreu a lesão

instantânea (a fratura). 

Relata que solicitou administrativamente o referido pagamento, o que, contudo, foi

negado.
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Ao final da exordial, requereu a declaração de inconstitucionalidade da Lei 11.945/09 e, a

título de indenização securitária, pleiteou os R$ 13.500,00 previstos como teto indenizatório na Lei

6.194/74, que disciplina o seguro DPVAT.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, esclareça-se ao promovente que inconstitucionalidade da Lei 11.945/2009

que, entre outras providências, acrescentou à Lei 6.194/74 a tabela classificatória de lesões, é questão

há muito superada. Pois, no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 4.350

e 4.627, de relatoria do Ministro Luiz Fux, o STF reconheceu a constitucionalidade do art. 8º da Lei

n. 11.482/2007 e dos arts. 30 a 32 da Lei n. 11.945/2009. A mesma tese foi reafirmada no julgamento

do Recurso Extraordinário com Agravo n. 704.520, julgado com reconhecimento de repercussão 

geral.

Portanto, não há que se falar mais em inconstitucionalidade da tabela contida na Lei do

DPVAT, devendo o autor, desse modo, formular seu pedido de acordo com classificação legal das

lesões.

À luz do acima dito, tem-se que a inicial carece de emenda. Pois, como se disse no

relatório supra, o autor não revelou quais membros ou funções de seu corpo sofreram invalidez

permanente, limitando-se a informar a lesão instantânea sofrida no exato momento do acidente, isto é,

a fratura na tíbia esquerda, o que não se confunde com a debilidade irreversível dela resultante.

Em que pese a localização da fratura levar à conclusão lógica de que a sequela permanente

se abateu sobre o membro inferior esquerdo, ao magistrado, em juízo inicial de admissibilidade da

ação, não é dado presumir fatos não relatados no pedido, máxime quando este não guarda 

consonância lógica com os fundamentos jurídicos. Em outras palavras, para perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros inferiores, a tabela contida no ANEXO final da Lei do

DPVAT (fundamento jurídico) prevê pagamento de indenização máxima R$ 9.450,00. Logo, da lesão

alegada pelo autor não decorre seu pedido indenizatório de R$ 13.500,00.

Ressalte-se que a classificação posta na tabela em comento é de fácil compreensão e

relativa simplicidade, o que permite à parte enquadrar, ao menos superficialmente, suas lesões e

identificar o percentual de cobertura cabível para seu caso.

À luz do acima dito, tem-se que o pedido autoral, tal como formulado, encontra-se

contraditório e, portanto, inepto.

Esclareça-se que não se está aqui a exigir que a parte promovente proceda à graduação de

sua invalidez, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo

da Lei, e a graduação da invalidez, prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante

perícia médica.
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Também cumpre assentar que a perícia não tem a função de definir ou complementar o

pedido, mas de comprovar ou desconstituir os fatos (sequela) em que se funda o direito alegado.

Sendo assim,  o autor para, em 15 dias:intime-se

a) emendar a inicial, , a fim de que informe qualsob pena de seu indeferimento por inépcia

membro ou função do seu corpo sofreu debilidade permanente, bem como, enquadrando a referida

debilidade da tabela da Lei 6.194/74Lei do DPVAT, deduza o valor legalmente cabível para sua lesão;

b) juntar:

b.1 - sob pena de indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura da

, comprovante de residência em seu nome, ficando advertido de que como tal não se admitirá aação

autodeclaração de residência;

b.2 - sob pena de extinção do processo por defeito de representação, procuração firmada ao seu

;advogado

b.3 - sob pena de indeferimento da justiça gratuita, ;declaração de pobreza

 

João Pessoa, data da assinatura digital

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 

João Pessoa, 01 de outubro de 2018.
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Rosa Germana Souza dos Santos Lima

Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA - PB. 

0840570-85.2018.8.15.2001

, devidamente qualificado nos autos da ação de cobrança de seguro DPVAT, em que moveJOSÉ CARLOS PAULO DA SILVA
em desfavor do , por meio de seu advogado, com procuração nos autos do processo, apresentar aBRADESCO SEGUROS S.A
EMENDA A INICIAL para informar que já existe nos autos procuração no qual consta a declaração de pobreza, no ID. 11501152,

e apresentar de forma clara e objetiva os pontos constantes no despacho de id. 15535887, o que passa a fazer a seguir:

I - Conforme laudo médico acostado nos autos, nos ids. 15501122 e 15501104, aponta a lesão no MEMBRO INFERIOR

ESQUERDO, mais especificamente FRATURA DE EXTREMIDADE PROXIMAL DE TIBIA ESQUERDA, o qual sofre de

debilidade permanente, com limitação dos movimentos, de dorsiflexão e flexão plantar.

II - A debilidade do autor se enquadra na tabela da Lei 6.194/74, no segmento PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL

COMPLETA DE UM DOS MEMBROS INFERIORES, com um percentual de perda de 70%.

III -  O autor não recebeu nenhum valor do seguro para que seja feito algum tipo de dedução, a ré negou administrativa o pedido

de indenização do seguro, sem sequer realizar perícia, sendo assim, por tais razões já demonstradas, faz jus ao recebimento do

valor de R$ 9.450,00.

Requer por fim, requer a juntada de comprovante de residência e a emenda a inicial nos termos a cima, com a fixação do valor da

causa no importe de R$ 9.450,00.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa 05, de Novembro de 2018.

DIOGO VINICIUS HIPOLITO E SILVA MOREIRA

OAB/PB 17.065
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